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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

Processo n. : 1006788-92.2025.4.01.3000  
Exequente : Agencia Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
Executado : UNIMED RIO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA 
Data da Penhora: 17/07/2025 
Valor da débito: R$90.979,20  
 
Em cumprimento ao presente mandado diligenciei ao endereço indicado e procedi a penhora 
e avaliação dos seguintes bens:  
 
VEÍCULO 01 
  
DESCRIÇÃO DO BEM CONFORME DO DETRAN/AC: Veículo automóvel VW/GOL, 1.0, L, MC4, Flex, 
placa QLX-4A54, cor branca, 2021/2022. 
LOCALIZAÇÃO DO BEM PELO OFICIAL DE JUSTIÇA: bem indicado pela parte executada. 
ENDEREÇO DO BEM : Rua Antonio da Rocha Viana, 2.180  Vilage Maciel. 
DESCRIÇÃO: O veículo aparenta bom estado de conservação, com pequenas avarias nos para-
choques. 
 
AVALIAÇÃO: Considerando as informações acima e a consulta à tabela FIPE abaixo, avalio o 
bem em R$51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
 

 
 
VEÍCULO 02 
 
DESCRIÇÃO DO BEM CONFORME DO DETRAN/AC: Veículo automóvel VW/GOL MPI, Flex, placa 
QLY-2I45, cor branca, 2022/2023. 
LOCALIZAÇÃO DO BEM PELO OFICIAL DE JUSTIÇA: bem indicado pela parte executada. 
ENDEREÇO DO BEM : Rua José de Melo, 396  Bosque. 
DESCRIÇÃO: O veículo aparenta bom estado de conservação. 
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AVALIAÇÃO: Considerando as informações acima e a consulta à tabela FIPE abaixo, avalio o 
bem em R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 

 
 

TOTAL DA PENHORA: R$106.000,00 (CENTO E SEIS MIL REAIS) 
 
 Depósito  
  
Realizada a penhora nomeei a pessoa 
abaixo qualificada como depositária, a 
qual aceitou o encargo, 
comprometendo-se a não abrir mão do 
bem sob sua guarda sem a devida 
autorização do juízo, sob as penas da lei.  
 
Nome: Maurício Vicente Spada  OAB/AC 
4308 
End:  Rua José de Melo, 396  Bosque 
   
Ass: cientificado eletronicamente.  

Intimação  
  
No dia 21/07/2025 INTIMEI a parte executada 
da penhora e avaliação, bem como do prazo 
de 30 (trinta) dias para, querendo, opor 
embargos a execução, sob pena de se 
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na ação.  
Rio Branco, AC 21/07/2025.  
  
 Ass: cientificado eletronicamente 
  
  

 
Marcio Gil Dias Jocundo  

  
  
 
 
 
 
 
 
 


